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Altera e acresce dispositivos na Lei nº 3.975, de
10 de maio de 2012, que "Toma obrigatória a
coleta e destinação final pelos revendedores de
bebidas em embalagens de vidro do tipo long
neck, na forma que especifica".

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 5º da Lei nº 3.975, de 10 de maio de 2012, que
"Toma obrigatória a coleta e destinação final pelos revendedores de bebidas em embalagens de
vidro do tipo long neck, na forma que especifica", que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Sº O não cumprimento do disposto nesta Lei, pelos estabelecimentos
acarretará ao infrator multa de 15 (quinze) Unidades Fiscais de Foz do Iguaçu -
UFFI's na primeira infração, cobrada em dobro no caso de reincidência." (NR)

Art. 2º Fica incluído o art. 9º-A na Lei nº 3.975, de 10 de maio de 2012, que "Toma
obrigatória a coleta e destinação final pelos revendedores de bebidas em embalagens de vidro do
tipo long neck, na forma que especifica", que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º-A O disposto nesta Lei também se aplica a outros vasilhames de garrafas
de vidro não retornáveis." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 5 de maio de 2014.
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